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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VEGTUL N." r3l/2024

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
fâcebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

lnteressado: MK BR S.A
EndeÍêço p/correspondência: Rua Min. João Araújo, no 1274, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/CPF: 07.666.567/0007-36 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail: amazonida.ambiental@gmail.com

Processo n". 61 47 12023-65 ASV decoÍronte da LAU No: 24412024

Modalidade do P no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319524 Area a ser su rimida:0 5524 ha

Registro No IPAAM: 1012.2331 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Projeto de Ampliação

Volumetria Autorizede (dados do lnventário Florêstal) 162,1754 st dê lênhe

Nome comum Nome científico No lndv. Volume (st) Produto
Açoita-cavalo Caseario spp. 3.3626 Lenha
Aguine Vismio spp I {q17 Lenha

Algodão-bravo Cochlospermum spp. 7 8,1953 Lenha
Amargoso A s pi dosp erm q s pru ce anum I r,8838 Leúa
Amora H e I ic os tyl is I o m ent o s a 0,6134 Lenha

Araçarana Eugenio pqtrisii 1 0,'76'74 Lenha
Azedinha Dialium guianense I 0,6043 Lenha
Breu-sucuruba Tr at t innic ki a burs er aefolia ) 0,4899 Leúa
Carambola-da-mata Maprounea guianensis I 0,1558 Lenha
Caroba Iacarando copoia l4 8.1.+4ó Lenha
Catiguá Trichilia silvqticq 0,9325 Leúa
Corroupião Eschweilerq tuncqtq ) 0,3678 Leúa
Cupiúba Goupia glabra 3,7t4t Lenha
Embira Gualteria olivocea I 0,5751 Leúa
Embireira Rollinia insigni,s 4 2,4937 Lenha
Goiaba-de-anta B e I luc i a gr os s u I ar io i de s 2 0,5626 Lenha
Guamirim-miudo Myrcia fallax ) 0,4226 Lenha
lmbaúba-da-mata Cecropia sciadophllla r.r876 Leúa
lmbaubarana Pourouma Ruionensis 1 0.4588 Lenha
Ineá lngq mqrqinato I 0.2528 Lenha
Leucena Leucoeno leucocephala 2t I1,563t Lenha
Louro-bosta Nectandru cuspiddta ) 0,8706 Leúa
Morototó Schelflera morolotoni 2 0.3 884 Lenha
Murici Byrsonima chrysophylla l,6l6l Lenha
Olho-de-peixç Abarema adenophora

,)
1,1494 Lenha

Paliteira C litor i a fair c hi I dian a 3 4,8878 Leúa
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.' l3l/202,1

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só lerá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24 , da Lei n.3 .'7 85 de 24 de j u lho de 20 I 2 I

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento. conforme an.23. da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

inleÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas informações

conslanl€s no processo n" 6147/2023-ó5, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Mantff integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651112 e

t2.721/2012.,
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos. graxas.

inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outÍos);
9. Em caso de solicitaçâo de renovaçào. o executor deve apresentar relatório parcial da supressào da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado;

10. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesóo para transposiçào
na área:

ll. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extÍação das espécies e volunietria listadas:
12. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensisl Carapa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaitera lnultluga). de acordo côm o Decreto
Esadual n 25.044'05;

13. Não sâo passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Berthollelia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.9'75/061

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o Documento de Origem
Florestal - DOF:

15. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR, os creditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinaçãol

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso

solicitatlo via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença:
17. A salda de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada:
18. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiya AUTEX;
19. A Interessada deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
20. Não é permitida a realização de queimada na iírea objeto desta autorizaçâo.
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- liirNça avrsrnNrÀtúNrcA DE supnussÃo vEGETAL N." 131/2024
fls.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: MK BR S.A

CPF/CNPJ: 07.666.567/0007-36 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 8,6 ha

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:.

Pontos Latitude Longitude Pontos Latitude Longitude
3"7'46.59" S 59"57',27.s8" W s-03 3"7'48.01',S

s-02 3'7',46.37'S 59.57'.23.97"W s-04 3'7'48.17',S 59"57'27.51"W

Manaus-AM, 1 0 EI

Rosa Mari Geissler Juliano Marcos
Diretor

nte de Souza
ecnrca de'nte

I M PORTANTE:
. Fiaa erpress{m.ntc proibido o tBrspoÍ. do mat€rirl, sem o Docum€Íto d. Origcm Florestel - DOF
. O uso iÍregrlar destâ I-l[U implica na sua invalidação, b€m como nas sanções previstas na legislação;
. Este Documenlo não cdrtém emendas ou ÍâsuÍasi
. Este Documento deve peÍmaneceÍ no local da exploraçito para efeito de fiscalizâçilo (fr€nte e verso)
. O volume autorizado nâo quita volume Írendente de reposição florestal;
. Os dados técnicós do projelo são d€ inteiÍa responsabilidads do responsável técnico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
facebook. com/@ipâãmAM

gabinete@ipaam.âm. gov.br
F$e:(92\ 2123$721 t 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Paíque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Endereço p/correspondência: Rua Min. João Araújo, no 1274, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM. CEP:

CN PJ/CPF: 07.666.567/0007-36 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99141-1057 E-mail: amazonida.ambiental@gmail.com

Procêsso no : 61 47 12023-65 ASV decorrente da LAU N":24412024

Volumêtria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 162,1754 st dê lenha
Nome científico N" Indv. Volume (st) Produto

Papaterra Miconia spp t2 8,87i2 Lenha

Papo-de-mutum Lacunaria lenmani 1 0.2274 Leúa
Pau-pombo Tapirira guianensis 8.9759 Lenha
Tapiá Alchorneopsis fl oribunda 5 83.9852 Lenha
Tucumã Astrocarlrum aculeatum 2 1,2714 Lenha

Ucuuba Virola spp 5 1,5883 Lenha

Totâl r40 162,1754 Lenhâ

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação uma área dê 0,5524 ha, visand
ampliação da área produtiva da indústria MK BR S.A. - MONDIAL, conforme LA
244t2024.
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Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração/Exêcução: Jenna Gomes de Souza

Anotação dê Responsabilidadê Técnica-ART: AM20240457457 (CHAVE: 6xA7A)

^a

Localização: Rua Min. João de Araújo, n" 1274, Distrito lndustrial I, Manaus-AM.

s-01 59'57'23.90"W

lnteressado: MK BR S.A .

Nome comum
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Validade: 01 Ano
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